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specialista em Di-
reito do trabalho e
docente universitá-
rionessaáreadosa-
ber, Guilherme
Dray foi coordena-

dor científico do Livro Verde das
Relações Laborais, por designação
do ministério de José VieiradaSil-
va. O advogado chegou já este mês
asócio daMacedo Vitorino e Asso-
ciados, onde lidera uma equipa na
suaáreadeprática.AoNegóciosex-

plica o que quer fazer e fala sobre o
mercadodetrabalhoportuguês.Um
mercado que, sublinha, ainda pro-
curarecuperar daprecarização em
que o colocou a recente crise eco-
nómica e financeira.

Passadooperíodomaisnegroda
crise económica e financeira,
quemercadodetrabalhotemos
hoje em Portugal?
Acimadetudo,éummercadoas-

sente no trabalho dependente. Cer-

ca de 80% da nossa população acti-
va é trabalhadora dependente, 13%
sãotrabalhadoresautónomosecer-
ca de 4 a 5% são empresários. Den-
trodotrabalhodependente,aquiloa
queassistimoséaumamaiorpreca-
rização, que aumentou nesses anos
decrisedeformamuitosignificativa.

Em que se traduz essa precari-
zação?
Emcontratosatermoetrabalho

temporário. No nosso mercado, a

médiadotrabalhoprecárioéde22%.
Na União Europeia é de 14%. Nos
anos de 2014/2015, 80% dos novos
contratosdetrabalhoforamcelebra-
dos a termo, houve uma tendência
paulatina,massignificativa,paraque
se acentuasse aprecariedade.

Quaissãoasconsequênciasdes-
saprecariedade?
Gera maiores desigualdades sa-

lariais,maisemigraçãoporpartedos
jovens e uma maior dificuldade de
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Os anos da crise
fizeram “aumentar
de forma
significativa”
a precariedade
no mercado
de trabalho em
Portugal, assume
o advogado
e especialista
em leis laborais
Guilherme Dray.

GUILHERME DRAY ESPECIALISTA EM DIREITO DO TRABALHO, SÓCIO DA MACEDO VITORINO E ASSOCIADOS

“Precarização no mercado
do trabalho aumentou
de forma significativa”
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Um dos propósitos dasuaen-
trada na Macedo Vitorino foi
reorganizaraequipade labo-
raldasociedade,quehojetem
oitoprofissionais.Oqueéque
mudou ou vai mudar?
Estaé umasociedade que, em

larga medida, se dedica a transac-
çõesinternacionais,aotrabalhode
fusões e aquisições e ao investi-
mentoestrangeiro.Aáreadelabo-
ralnãoéumapartemuitodestaca-
da, pelo que fui desafiado, há cer-
ca de três anos, designadamente
para tentar criar um grupo de di-
reito do trabalho mais forte, mais
ambicioso e que pudesse chegar a
determinadaszonasdeactuaçãoa
que não chegava.

Que zonassão essas?
Basicamente,alémdaquestão

do direito de trabalho individual,
tudo o que tenha a ver com ques-
tõesnodomíniodanegociaçãoco-
lectiva entre empregador e traba-
lhador,queéumaáreadeactuação
muito enriquecedora.

Essaapostaresultadeumane-
cessidade de mercado com a
qual sedepararam ou surgea

pedido dosclientes?
Achamos que o mercado pre-

cisadestetipoderesposta,porque
umadasgrandeslinhasdareforma
legislativa que está em cima da
mesa é a promoção e a dinamiza-
ção da negociação colectiva, que
sofreuumdecréscimomuitoacen-
tuadonaúltimadécada.Todossa-
bemos que anegociação colectiva
éimportanteparagarantirpazso-
cial, para garantir a adaptação da
legislação laboral às empresas e
paragarantiracompetitividade. E
essa é uma área de actuação que
estápouco profissionalizada.

Pouco profissionalizada?
Nem sempre as negociações

são levadas a efeito de forma con-
sistente,profissionaleequilibrada.
Anossa aposta foi um pouco nes-
se sentido. No sentido de tentar
criarmecanismosquepossamaju-
daras empresas ouos sindicatos a
participar em processos de nego-
ciaçãoparaalcançarbonsresulta-
dos, isto é, sucesso nanegociação.

Queoutrotipodetrabalhofaz
umaequipade laboral?
É-nospedidotrabalhoqueen-

volve várias matérias. Por exem-
plo, no caso do investimento es-
trangeiro, os investidores gostam
de fazer “due diligence” relativa-
menteàempresavisada.Também
fazemoscontratação,procurando
ajudar as empresas que queiram
melhoraromecanismodecontra-
tação de trabalhadores. E quando
ascoisascorremmenosbem,tam-
bém trabalhamos na área da ces-
sação do contrato, patrocinando
empresas ou clientes particulares
que considerem ter sido mal des-
pedidos.�

Dinamização
da negociação
colectiva é precisa

acessoaomercadodetrabalhopor
partedosjovens.Masimportadizer
quenaúltimadécadatambémtive-
moscoisaspositivas,comoachega-
dademaismulheresaomercadode
trabalho, uma maior utilização do
regime da parentalidade por parte
dos pais ou termos trabalhadores
comummaiorgraudehabilitações
literárias superior.

As alterações no âmbito do di-
reitodotrabalhoaprovadasno

Parlamentoequeagoravãoser
discutidasnaespecialidadevi-
sam, segundo o legislador,
combateraprecariedade. Vão
nesse sentido?
Há uma sinalização por parte

do legislador no sentido de que os
contratosdetrabalhoatermosóde-
vemsercelebradosse,defacto,hou-
ver uma necessidade temporária
porpartedaempresa.Issoépositi-
vo.Talcomooéareduçãodoprazo
máximo dos contratos de trabalho
atermo certo e incerto. O contrato
atermo deve serexcepcional.

E quanto às medidas para pe-
nalizarasempresasque“abu-
sam” doscontratosatermo?
Sãomedidascomsentidoposi-

tivo, já que visam penalizar quem
utilizaemexcessoarotatividadede
trabalhadores em regime de con-
tratoatermo,mastambémbenefi-
ciarquemcontratasemtermo.Por-
tanto, areformaapontano sentido
docombateàprecarização,masde-
pois, é evidente, compete ao sector
privadoeaosectorempresarialtra-
balharparaque tal aconteça.

OPCPeBlocodeEsquerdanão
estão satisfeitos e querem ir
mais longe...
Estãoasercoerentescomoseu

discursopolíticoeissoépositivo.De
todo o modo, o acordo firmado em
sede de concertação social, que le-
vou o seu tempo a ser conseguido,
parece-mejustoeequilibrado.Não
poderão ser aprovadas alterações
que desvirtuem o acordo. Isso era
pôr em causa o que foi obtido em
sede de concertação social.

Selhefossepossível,oquemu-
davanalegislação?

Soutendencialmenteminima-
lista quanto a alterações legislati-
vas. Acho que temos de dar tempo
aqueasreformaslegislativassese-
dimentem,paraqueosagenteseco-
nómicos possam experimentar e
estar confortáveis com aaplicação
dalei. Reformaspodemedevemfa-
zer-se, para que o direito se actua-
lize, mas comparcimónia.

Os custos de trabalho e as leis
laboraiscontinuamapesarnas
decisões de investimento es-
trangeiro em Portugal?
Diriaquetêmumpesoresidual.

Quando os principais índices de
apoio ao investimento nos compa-
ramcomFrançaeAlemanhadizem
quetemosumregimemaisflexível
quantoaodespedimentocolectivo
equantoàcontrataçãoatermo.Sal-
vo melhor opinião, este não é um
problema para o investimento es-
trangeiro.

Oqueéqueoinvestidorestran-
geiro privilegia?
Aqualificação dos nossos tra-

balhadores,queéboa,easinfra-es-
truturasquenóstemos,querrodo-
viárias,quertecnológicas,querfer-
roviárias.Etambémasoportunida-
desqueaindaexistem,quesãomui-
tas neste país.

Asleislaboraisalemãefrance-
sa são menos flexíveis que a
nossa.Flexibilizámosomerca-
do de trabalho em demasia?
Apesar de tudo, diria que não,

porque mantivemos o essencial,
queéaproibiçãododespedimento
semjustacausaeaproibiçãododes-
pedimento sem justa causa, ainda
que pago. Felizmente, a nossa
Constituição não o permite. �

No nosso
mercado, a média
do trabalho
precário é de
22%. Na União
Europeia é de
14%.

Na última década
também tivemos
coisas positivas,
como a chegada
de mais mulheres
ao mercado de
trabalho, uma
maior utilização
do regime da
parentalidade por
parte dos pais.

A negociação
colectiva é
importante para
garantir paz social
e a adaptação
da legislação laboral
às empresas.


